LEI Nº2178 DE 22 DE ABRIL DE 1999.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR CONVÊNIO COM A EMPRESA UTRESA - USINA DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS S/A, PARA RECICLAGEM DO LIXO INDUSTRIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Convênio com a Empresa UTRESA - Usina de Tratamento de Resíduos S/A, visando a retirada e transporte para a Usina de Reciclagem de Resíduos Industriais, em Estância Velha/RS, das sobras de resíduos da produção das indústrias de calçados, de micro e pequeno porte, que operam no Município de Salvador do Sul.

Art. 2º O carregamento e o transporte das sobras de resíduos será feito em veículo de propriedade do Município e com pessoal do mesmo, sendo o depósito dos resíduos na Usina por conta das empresas de onde os mesmos foram retirados.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 22 DE ABRIL DE 1999.

Registre-se e Publique-se:

     Vitor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Sec. Mun. Administração





  Prefeito Municipal
